
 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 5 / 2006 

 

 

Acrescenta a alínea s e parágrafo 
único ao inciso I do art. 102 da 
Constituição Federal. 

 

        AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, nos 
termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 
constitucional: 

        Art. 1º O inciso I do art. 102 da Constituição Federal passa a vigorar acrescido 
da seguinte alínea e parágrafo único: 

"Art. 102. ................................................................................. 

 I - processar e julgar, originariamente: 

....................................................................................... 

 s) o mandado de segurança, o habeas corpus, a ação popular e a ação civil 
pública propostos contra atos privativos da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal, bem como atos do Congresso Nacional, previstos nos artigos 48, 49, 51, 52 
e 58.  

 Parágrafo único.  As decisões liminares nos feitos previstos na alínea s, 
bem como na ação direta de inconstitucionalidade, somente poderão ser deferidas 
pelo plenário do Tribunal.” 

        Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 

        Brasília, em  ....  de ...  
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JUSTIFICATIVA 
 A presente proposta de emenda constitucional determina a competência do 
Supremo Tribunal Federal para o processo e julgamento dos atos privativos do 
Congresso Nacional e sua inclusão no texto constitucional reveste-se de grande 
importância, eis que à Corte já toca a mais manifesta responsabilidade pelos atos de 
impacto amplo e difuso e, bem por isso, pelas ações relativas aos agentes políticos 
estatais.  
 A vontade do legislador constitucional originário compreendia residir, no foro 
da Suprema Corte, a atribuição de competência única para prevenir os desmedidos 
e possivelmente infindáveis conflitos aptos a submeter a risco a harmonia entre os 
Poderes, causa legislativa da insegurança jurídica que se visava resguardar. 
 Contudo, a jurisprudência do Tribunal tem considerado que somente os atos 
expressamente previstos na regra constitucional fixadora de sua competência 
poderão ser ali apreciados, amputando conflitos fundamentais de Poder aptos a 
colocar em risco a eficiência e harmonia dos órgãos da soberania Nacional. 
 Nesse contexto, revela-se um paradoxo: compete ao STF processar e julgar 
criminalmente os Parlamentares Federais, porém seus atos legislativos escapam à 
sua jurisdição. 
 Portanto, a presente proposta de emenda à Constituição repara a ausência 
indicada atribuindo ao plenário do STF competência para processar e julgar os atos 
privativos do Legislativo Federal, estabilizando, de conseguinte, tais relações, por 
vezes contaminadas pela problemática da conjuntura política. 
 Como responsável pelo processo legislativo, pesa, sobre Congresso Nacional 
e suas respectivas Casas, graves responsabilidades, dentre as quais sobressai o 
dever de resguardar a segurança jurídica nacional. 
 Constituindo-se, a República Federativa do Brasil, em Estado Democrático de 
Direito, tem-se que o próprio Estado submete-se ao ordenamento jurídico por ele 
mesmo produzido, a par de guardar respeito aos direitos inerentes ao ser humano e 
à sua sociedade, enfim, aos princípios nele adotados. 
 Fenômeno recente vem provocando um desequilíbrio entre os poderes da 
República por excessiva, repetitiva e muitas vezes contraditória utilização do 
Judiciário para dirimir toda sorte de conflitos surgidos em nossa sociedade. 
 Tal ocorrência, no âmbito da relação entre os poderes, tem levado a 
fenômeno de particular relevância, já chamado de “judicialização da política”, ao qual 
corresponde sua nefasta contraparte, a “politização da Justiça”. 
 Verifica-se, dentro de tal contexto, a crescente tensão dialética entre os 
órgãos da soberania nacional, a qual poderá, eventualmente, provocar crise de 
proporções imprevisíveis e cuja prevenção é obrigação do Congresso. 
 Ocorrência cada dia mais freqüente, e de particular risco, vem a ser a 
reiteração de decisões judiciais contraditórias e de caráter provisório, colocando em 
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cheque a eficiência do processo legislativo e submetendo a Administração e os 
cidadãos a verdadeiras marchas e contramarchas, infundindo a insegurança jurídica, 
desmoralizando e deslegitimando o funcionamento dos órgãos legislativos. 
 Em última instância, tal perverso mecanismo social poderia provocar a 
inviabilização do processo legislativo, e, por via de conseqüência, a paralisia de um 
dos poderes do Estado. 
 A ordem jurídica há de se adaptar ao referido fenômeno, criando, ela própria, 
mecanismos de estabilização das relações institucionais. 
 De conseguinte, a presente proposta objetiva a estabilização das relações 
entre os Poderes Legislativo e Judiciário da República, através da submissão de 
todos os atos privativos das Casas do Congresso ao Supremo Tribunal Federal, o 
que não ocorre atualmente, porquanto a Corte interpreta sua competência 
restritivamente.  
 Ao demais, evita-se que o vai e vem de decisões contraditórias no âmbito do 
STF prejudiquem o processo legislativo federal, através do estabelecimento de 
competência privativa do plenário para decisão de liminar contra ato do Congresso, 
de suas Casas e de suas Comissões. 
 Por outro lado, a fixação da competência da Corte para apreciar os atos 
privativos da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, bem assim do 
Congresso Nacional, previstos nos artigos 48, 49, 51, 52 e 58, revela-se de grande 
importância para a pacificação do funcionamento do legislativo. Isso porque, tendo 
em vista a interpretação restritiva da competência do STF já mencionada, muitos 
atos das Casas hoje em dia sujeitam-se às decisões de todos os juízes de primeira 
instância em todo o País e, portanto, há um manifesto desequilíbrio na relação entre 
os poderes, no fato de que qualquer magistrado poderá determinar a todo o 
Congresso, por exemplo, que deixe de prestar um serviço público fundamental. 
 Impende ver que inexistem inconstitucionalidades, na presente proposição. 
Com efeito, não se está a subtrair do Supremo Tribunal quaisquer de suas 
competências. Ao revés, atribui-se-lhe novas funções, em harmonia com aquelas 
relativas às relações maiores da soberania de Estado, a par de conferir maior 
significação ao princípio da colegialidade, amplamente reconhecido como aplicável 
aos órgãos de deliberação coletiva, tais como os Tribunais e Câmaras Legislativas.  
 Assim, por exemplo, de acordo com o Regimento Interno do STF, são da 
competência do plenário o processo e julgamento dos atos do próprio Tribunal e do 
TCU, as medidas cautelares requeridas pelo Procurador-Geral da República, entre 
muitos outros feitos a que a Corte atribui maior relevo (RISTF, artigos 5º, 6º, 7º e 8º), 
sendo nitidamente desproporcional e sujeito a riscos de prejuízos incalculáveis que 
um único julgador possa deferir liminar, mesmo sem ouvir o Congresso, podendo 
praticamente paralisar todos os seus trabalhos, através decisão monocrática, 
discrepância ora corrigida pela presente proposição. 
 Em conclusão, a aprovação da presente proposição atenderá à harmonização 
maior das relações entre os Poderes Legislativo e Judiciário, conforme preconizado 
pelo artigo 2º da Constituição Federal. 
   
 
 Sala das Sessões, em    
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LEGISLAÇÃO 
 
 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 
............................................ 
 
Seção II 
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
Art. 101. O Supremo Tribunal Federal compõe-se de onze Ministros, escolhidos 
dentre cidadãos com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de 
idade, de notável saber jurídico e reputação ilibada. 
Parágrafo único. Os Ministros do Supremo Tribunal Federal serão nomeados pelo 
Presidente da República, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do 
Senado Federal. 
Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da 
Constituição, cabendo-lhe: 
I - processar e julgar, originariamente: 
a) a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo federal ou estadual; 
a) a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo federal ou estadual 
e a ação declaratória de constitucionalidade de lei ou ato normativo federal;  
b) nas infrações penais comuns, o Presidente da República, o Vice-Presidente- 
Presidente, os membros do Congresso Nacional, seus próprios Ministros e o 
Procurador-Geral da República; 
c) nas infrações penais comuns e nos crimes de responsabilidade, os Ministros de 
Estado, ressalvado o disposto no art. 52, I, os membros dos Tribunais Superiores, os 
do Tribunal de Contas da União e os chefes de missão diplomática de caráter 
permanente; 
c) nas infrações penais comuns e nos crimes de responsabilidade, os Ministros de 
Estado e os Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, ressalvado o 
disposto no art. 52, I, os membros dos Tribunais Superiores, os do Tribunal de 
Contas da União e os chefes de missão diplomática de caráter permanente; 
d) o "habeas-corpus", sendo paciente qualquer das pessoas referidas nas alíneas 
anteriores; o mandado de segurança e o "habeas-data" contra atos do Presidente da 
República, das Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, do Tribunal 
de Contas da União, do Procurador-Geral da República e do próprio Supremo 
Tribunal Federal; 
e) o litígio entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e a União, o Estado, 
o Distrito Federal ou o Território; 
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f) as causas e os conflitos entre a União e os Estados, a União e o Distrito Federal, 
ou entre uns e outros, inclusive as respectivas entidades da administração indireta; 
g) a extradição solicitada por Estado estrangeiro; 
h) a homologação das sentenças estrangeiras e a concessão do "exequatur" às 
cartas rogatórias, que podem ser conferidas pelo regimento interno a seu 
Presidente;  
i) o "habeas-corpus", quando o coator ou o paciente for tribunal, autoridade ou 
funcionário cujos atos estejam sujeitos diretamente à jurisdição do Supremo Tribunal 
Federal, ou se trate de crime sujeito à mesma jurisdição em uma única instância; 
i) o habeas corpus, quando o coator for Tribunal Superior ou quando o coator ou o 
paciente for autoridade ou funcionário cujos atos estejam sujeitos diretamente à 
jurisdição do Supremo Tribunal Federal, ou se trate de crime sujeito à mesma 
jurisdição em uma única instância; 
j) a revisão criminal e a ação rescisória de seus julgados; 
l) a reclamação para a preservação de sua competência e garantia da autoridade de 
suas decisões; 
m) a execução de sentença nas causas de sua competência originária, facultada a 
delegação de atribuições para a prática de atos processuais; 
n) a ação em que todos os membros da magistratura sejam direta ou indiretamente 
interessados, e aquela em que mais da metade dos membros do tribunal de origem 
estejam impedidos ou sejam direta ou indiretamente interessados; 
o) os conflitos de competência entre o Superior Tribunal de Justiça e quaisquer 
tribunais, entre Tribunais Superiores, ou entre estes e qualquer outro tribunal; 
p) o pedido de medida cautelar das ações diretas de inconstitucionalidade; 
q) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma regulamentadora for 
atribuição do Presidente da República, do Congresso Nacional, da Câmara dos 
Deputados, do Senado Federal, das Mesas de uma dessas Casas Legislativas, do 
Tribunal de Contas da União, de um dos Tribunais Superiores, ou do próprio 
Supremo Tribunal Federal; 
r) as ações contra o Conselho Nacional de Justiça e contra o Conselho Nacional do 
Ministério Público;  
II - julgar, em recurso ordinário: 
a) o "habeas-corpus", o mandado de segurança, o "habeas-data" e o mandado de 
injunção decididos em única instância pelos Tribunais Superiores, se denegatória a 
decisão; 
b) o crime político; 
III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última 
instância, quando a decisão recorrida: 
a) contrariar dispositivo desta Constituição; 
b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal; 
c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 
d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal.  
Parágrafo único. A argüição de descumprimento de preceito fundamental, 
decorrente desta Constituição, será apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, na 
forma da lei. 
§ 1.º A argüição de descumprimento de preceito fundamental, decorrente desta 
Constituição, será apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, na forma da lei.  
§ 2.º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, 
nas ações declaratórias de constitucionalidade de lei ou ato normativo federal, 
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produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais 
órgãos do Poder Judiciário e ao Poder Executivo.  
§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, 
nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de 
constitucionalidade produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, 
relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública 
direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal 
§ 3º No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral 
das questões constitucionais discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o 
Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-lo pela 
manifestação de dois terços de seus membros.  
Art. 103. Podem propor a ação de inconstitucionalidade: 
Art. 103. Podem propor a ação direta de inconstitucionalidade e a ação declaratória 
de constitucionalidade:  
I - o Presidente da República; 
II - a Mesa do Senado Federal; 
III - a Mesa da Câmara dos Deputados; 
IV - a Mesa de Assembléia Legislativa; 
V - o Governador de Estado; 
IV - a Mesa de Assembléia Legislativa ou da Câmara Legislativa do Distrito Federal;  
V - o Governador de Estado ou do Distrito Federal;  
VI - o Procurador-Geral da República; 
VII - o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil; 
VIII - partido político com representação no Congresso Nacional; 
IX - confederação sindical ou entidade de classe de âmbito nacional. 
§ 1º - O Procurador-Geral da República deverá ser previamente ouvido nas ações de 
inconstitucionalidade e em todos os processos de competência do Supremo Tribunal 
Federal. 
§ 2º - Declarada a inconstitucionalidade por omissão de medida para tornar efetiva 
norma constitucional, será dada ciência ao Poder competente para a adoção das 
providências necessárias e, em se tratando de órgão administrativo, para fazê-lo em 
trinta dias. 
§ 3º - Quando o Supremo Tribunal Federal apreciar a inconstitucionalidade, em tese, 
de norma legal ou ato normativo, citará, previamente, o Advogado-Geral da União, 
que defenderá o ato ou texto impugnado. 
§ 4.º A ação declaratória de constitucionalidade poderá ser proposta pelo Presidente 
da República, pela Mesa do Senado Federal, pela Mesa da Câmara dos Deputados 
ou pelo Procurador-Geral da República.  
Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou por provocação, 
mediante decisão de dois terços dos seus membros, após reiteradas decisões sobre 
matéria constitucional, aprovar súmula que, a partir de sua publicação na imprensa 
oficial, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à 
administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, 
bem como proceder à sua revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei.  
§ 1º A súmula terá por objetivo a validade, a interpretação e a eficácia de normas 
determinadas, acerca das quais haja controvérsia atual entre órgãos judiciários ou 
entre esses e a administração pública que acarrete grave insegurança jurídica e 
relevante multiplicação de processos sobre questão idêntica.  
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§ 2º Sem prejuízo do que vier a ser estabelecido em lei, a aprovação, revisão ou 
cancelamento de súmula poderá ser provocada por aqueles que podem propor a 
ação direta de inconstitucionalidade. 
§ 3º Do ato administrativo ou decisão judicial que contrariar a súmula aplicável ou 
que indevidamente a aplicar, caberá reclamação ao Supremo Tribunal Federal que, 
julgando-a procedente, anulará o ato administrativo ou cassará a decisão judicial 
reclamada, e determinará que outra seja proferida com ou sem a aplicação da 
súmula, conforme o caso." 
 
 
LEI Nº 1.533/1951 
 

 Altera disposições do Código do Processo 
Civil, relativas ao mandado de segurança. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte lei: 
        Art. 1º - Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e 
certo, não amparado por habeas-corpus, sempre que, ilegalmente ou com abuso do 
poder, alguém sofrer violação ou houver justo receio de sofre-la por parte de 
autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as funções que exerça. 
        § 1º Consideram-se autoridade para os efeitos desta lei os administradores ou 
representantes das entidades autárquicas e das pessoas naturais ou jurídicas com 
funções delegadas do poder público, sòmente no que entende com essas funções. 
        § 1º - Consideram-se autoridades, para os efeitos desta Lei, os representantes 
ou órgãos dos Partidários Políticos e os representantes ou administradores das 
entidades autárquicas e das pessoas naturais ou jurídicas com funções delegadas 
do poder público, somente no que entender com essas funções 
        § 1º - Consideram-se autoridades, para os efeitos desta lei, os representantes 
ou administradores das entidades autárquicas e das pessoas naturais ou jurídicas 
com funções delegadas do Poder Público, somente no que entender com essas 
funções. 
        § 2º - Quando o direito ameaçado ou violado couber a varias pessoas, qualquer 
delas poderá requerer o mandado de segurança. 
        Art. 2º - Considerar-se-á federal a autoridade coatora se as conseqüências de 
ordem patrimonial do ato contra o qual se requer o mandado houverem de ser 
suportadas pela união federal ou pelas entidades autárquicas federais. 
        Art. 3º - O titular de direito liquido e certo decorrente de direito, em condições 
idênticas, de terceiro, poderá impetrar mandado de segurança a favor do direito 
originário, se o seu titular não o fizer, em prazo razoável, apesar de para isso 
notificado judicialmente. 
        Art. 4º - Em caso de urgência, é permitido, observados os requisitos desta lei, 
impetrar o mandado de segurança por telegrama ou radiograma ao juiz competente, 
que poderá determinar seja feita pela mesma forma a notificação a autoridade 
coatora. 
        Art. 5º - Não se dará mandado de segurança quando se tratar: 
        I - de ato de que caiba recurso administrativo com efeito suspensivo, 
independente de caução. 
        II - de despacho ou decisão judicial, quando haja recurso previsto nas leis 
processuais ou possa ser modificado por via de correção. 
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        III - de ato disciplinar, salvo quando praticado por autoridade incompetente ou 
com inobservância de formalidade essencial. 
        Art. 6º - A petição inicial, que deverá preencher os requisitos dos artigos 158 e 
159 do Código do Processo Civil, será apresentada em duas vias e os documentos, 
que instruírem a primeira, deverão ser reproduzidos, por cópia, na segunda. 
        Parágrafo único - No caso em que o documento necessário à prova do alegado 
se ache em repartição ou estabelecimento público, ou em poder de autoridade que 
recuse fornecê-lo por certidão, o juiz ordenará, preliminarmente, por ofício, a 
exibição dêsse documento em original ou em cópia autêntica e marcará para 
cumprimento da ordem o prazo de cinco dias. Se a autoridade que tiver procedido 
dessa maneira fôr a própria coatora, a ordem far-se-á no próprio instrumento da 
notificação. O escrivão extrairá cópias do documento para juntá-las à segunda via da 
petição. 
        Parágrafo único. No caso em que o documento necessário a prova do alegado 
se acha em repartição ou estabelecimento publico, ou em poder de autoridade que 
recuse fornece-lo por certidão, o juiz ordenará, preliminarmente, por oficio, a 
exibição desse documento em original ou em cópia autêntica e marcará para 
cumprimento da ordem o prazo de dez dias. Se a autoridade que tiver procedido 
dessa maneira for a própria coatora, a ordem far-se-á no próprio instrumento da 
notificação. O escrivão extrairá cópias do documento para juntá-las à segunda via da 
petição. 
        Art. 7º - Ao despachar a inicial, o juiz ordenará: 
        I - que se notifique o coator do conteúdo da petição, entregando-se-lhe a 
segunda via apresentada pelo requerente com as cópias dos documentos a fim de 
que, no prazo de cinco dias, preste as informações que achar necessárias; 
        I - que se notifique o coator do conteúdo da petição entregando-lhe a segunda 
via apresentada pelo requerente com as cópias dos documentos a fim de que no 
prazo de quinze dias preste as informações que achar necessárias. 
        II - que se suspenda o ato que deu motivo ao pedido quando for relevante o 
fundamento e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja 
deferida. 
        Art. 8º - A inicial será desde logo indeferida quando não for caso de mandado 
de segurança ou lhe faltar algum dos requisitos desta lei. 
        Parágrafo único. De despacho de indeferimento caberá o recurso previsto no 
art. 12. 
        Art. 9º - Feita a notificação, o serventuário em cujo cartório corra o feito juntará 
aos autos cópia autêntica do ofício endereçado ao coator, bem como a prova da 
entrega a este ou da sua recusa em aceitá-lo ou dar recibo. 
        Art. 10 - Findo o prazo a que se refere o item I do art. 7º e ouvido o 
representante do Ministério Público dentro em cinco dias, os autos serão conclusos 
ao juiz, independente de solicitação da parte, para a decisão, a qual deverá ser 
proferida em cinco dias, tenham sido ou não prestadas as informações pela 
autoridade coatora. 
        Art. 11 - Julgado procedente o pedido, o juiz transmitirá em ofício, por mão do 
oficial do juízo ou pelo correio, mediante registro com recibo de volta, ou por 
telegrama, radiograma ou telefonema, conforme o requerer o peticionário, o inteiro 
teor da sentença a autoridade coatora. 
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        Parágrafo único. Os originais, no caso de transmissão telegráfica, radiofônica 
ou telefônica, deverão ser apresentados a agência expedidora com a firma do juiz 
devidamente reconhecida. 
       Art. 12. - Da decisão do juiz, negando ou concedendo o mandado caberá o 
recurso de agravo de petição, assegurando-se as partes o direito de sustentação 
oral perante o tribunal ad quem. 
        Parágrafo único - Da decisão que conceder o mandado de segurança recorrerá 
o juiz ex-ofício sem que êsse recurso tenha efeito suspensivo. 
        Art. 12 - Da sentença, negando ou concedendo o mandato cabe apelação. 
        Parágrafo único. A sentença, que conceder o mandato, fica sujeita ao duplo 
grau de jurisdição, podendo, entretanto, ser executada provisoriamente. 
        Parágrafo único. A sentença, que conceder o mandado, fica sujeita ao duplo 
grau de jurisdição, podendo, entretanto, ser executada provisoriamente. 
        Art. 13. - Quando o mandado fôr concedido e o presidente do Supremo Tribunal 
Federal, do Tribunal Federal de Recursos ou do Tribunal de Justiça ordenar ao juiz a 
suspensão da execução da sentença, dêsse seu ato caberá agravo de petição para 
o Tribunal a que presida. 
        Art. 13 - Quando o mandado for concedido e o Presidente do Tribunal, ao qual 
competir o conhecimento do recurso, ordenar ao juiz a suspensão da execução da 
sentença, desse seu ato caberá agravo para o Tribunal a que presida 
        Art. 14 - Nos casos de competência do Supremo Tribunal Federal e dos demais 
tribunais caberá ao relator a instrução do processo. 
        Art. 15 - A decisão do mandado de segurança não impedirá que o requerente, 
por ação própria, pleiteie os seus direitos e os respectivos efeitos patrimoniais. 
        Art. 16 - O pedido de mandado de segurança poderá ser renovado se a decisão 
denegatória não lhe houver apreciado o mérito. 
        Art. 17 - Os processos de mandado de segurança terão prioridade sobre todos 
os atos judiciais, salvo habeas-corpus. Na instância superior deverão ser levados a 
julgamento na primeira sessão que se seguir a data em que, feita a distribuição, 
forem conclusos ao relator. 
        Parágrafo único. O prazo para conclusão não poderá exceder de vinte e quatro 
horas, a contar da distribuição. 
        Art. 18 - O direito de requerer mandado de segurança extinguir-se-á decorridos 
cento e vinte dias contados da ciência, pela interessado, do ato impugnado. 
        Art. 19. - Aplicam-se ao processo do mandado de segurança os arts. 88 a 94 do 
Código do Processo Civil. 
        Art. 19 - Aplicam-se ao processo do mandado de segurança os artigos do 
Código de Processo Civil que regulam o litisconsórcio 
        Art. 20 - Revogam-se os dispositivos do Código do Processo Civil sobre o 
assunto e mais disposições em contrario. 
        Art. 21 - Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação. 
        Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1951; 130º da Independência e 63º da 
República. 
GETÚLIO VARGAS 
Francisco Negrão de Lima 
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 Código de Processo Penal. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que Ihe confere o art. 
180 da Constituição, decreta a seguinte Lei: 
........................................... 
DO HABEAS CORPUS E SEU PROCESSO 
        Art. 647.  Dar-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar na 
iminência de sofrer violência ou coação ilegal na sua liberdade de ir e vir, salvo nos 
casos de punição disciplinar. 
        Art. 648.  A coação considerar-se-á ilegal: 
        I - quando não houver justa causa;  
        II - quando alguém estiver preso por mais tempo do que determina a lei; 
        III - quando quem ordenar a coação não tiver competência para fazê-lo; 
        IV - quando houver cessado o motivo que autorizou a coação; 
        V - quando não for alguém admitido a prestar fiança, nos casos em que a lei a 
autoriza; 
        VI - quando o processo for manifestamente nulo; 
        VII - quando extinta a punibilidade. 
        Art. 649.  O juiz ou o tribunal, dentro dos limites da sua jurisdição, fará passar 
imediatamente a ordem impetrada, nos casos em que tenha cabimento, seja qual for 
a autoridade coatora. 
        Art. 650.  Competirá conhecer, originariamente, do pedido de habeas corpus: 
        I - ao Supremo Tribunal Federal, nos casos previstos no Art. 101, I, g, da 
Constituição; 
        II - aos Tribunais de Apelação, sempre que os atos de violência ou coação 
forem atribuídos aos governadores ou interventores dos Estados ou Territórios e ao 
prefeito do Distrito Federal, ou a seus secretários, ou aos chefes de Polícia. 
        § 1o  A competência do juiz cessará sempre que a violência ou coação provier 
de autoridade judiciária de igual ou superior jurisdição. 
        § 2o  Não cabe o habeas corpus contra a prisão administrativa, atual ou 
iminente, dos responsáveis por dinheiro ou valor pertencente à Fazenda Pública, 
alcançados ou omissos em fazer o seu recolhimento nos prazos legais, salvo se o 
pedido for acompanhado de prova de quitação ou de depósito do alcance verificado, 
ou se a prisão exceder o prazo legal. 
        Art. 651.  A concessão do habeas corpus não obstará, nem porá termo ao 
processo, desde que este não esteja em conflito com os fundamentos daquela. 
        Art. 652.  Se o habeas corpus for concedido em virtude de nulidade do 
processo, este será renovado. 
        Art. 653.  Ordenada a soltura do paciente em virtude de habeas corpus, será 
condenada nas custas a autoridade que, por má-fé ou evidente abuso de poder, tiver 
determinado a coação. 
        Parágrafo único.  Neste caso, será remetida ao Ministério Público cópia das 
peças necessárias para ser promovida a responsabilidade da autoridade. 
        Art. 654.  O habeas corpus poderá ser impetrado por qualquer pessoa, em seu 
favor ou de outrem, bem como pelo Ministério Público. 
        § 1o  A petição de habeas corpus conterá: 
        a) o nome da pessoa que sofre ou está ameaçada de sofrer violência ou 
coação e o de quem exercer a violência, coação ou ameaça; 
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        b) a declaração da espécie de constrangimento ou, em caso de simples 
ameaça de coação, as razões em que funda o seu temor; 
        c) a assinatura do impetrante, ou de alguém a seu rogo, quando não souber ou 
não puder escrever, e a designação das respectivas residências. 
        § 2o  Os juízes e os tribunais têm competência para expedir de ofício ordem de 
habeas corpus, quando no curso de processo verificarem que alguém sofre ou está 
na iminência de sofrer coação ilegal. 
        Art. 655.  O carcereiro ou o diretor da prisão, o escrivão, o oficial de justiça ou a 
autoridade judiciária ou policial que embaraçar ou procrastinar a expedição de 
ordem de habeas corpus, as informações sobre a causa da prisão, a condução e 
apresentação do paciente, ou a sua soltura, será multado na quantia de duzentos 
mil-réis a um conto de réis, sem prejuízo das penas em que incorrer. As multas 
serão impostas pelo juiz do tribunal que julgar o habeas corpus, salvo quando se 
tratar de autoridade judiciária, caso em que caberá ao Supremo Tribunal Federal ou 
ao Tribunal de Apelação impor as multas. 
        Art. 656.  Recebida a petição de habeas corpus, o juiz, se julgar necessário, e 
estiver preso o paciente, mandará que este Ihe seja imediatamente apresentado em 
dia e hora que designar. 
        Parágrafo único.  Em caso de desobediência, será expedido mandado de 
prisão contra o detentor, que será processado na forma da lei, e o juiz providenciará 
para que o paciente seja tirado da prisão e apresentado em juízo. 
        Art. 657.  Se o paciente estiver preso, nenhum motivo escusará a sua 
apresentação, salvo: 
        I - grave enfermidade do paciente; 
        Il - não estar ele sob a guarda da pessoa a quem se atribui a detenção; 
        III - se o comparecimento não tiver sido determinado pelo juiz ou pelo tribunal. 
        Parágrafo único.  O juiz poderá ir ao local em que o paciente se encontrar, se 
este não puder ser apresentado por motivo de doença. 
        Art. 658.  O detentor declarará à ordem de quem o paciente estiver preso. 
        Art. 659.  Se o juiz ou o tribunal verificar que já cessou a violência ou coação 
ilegal, julgará prejudicado o pedido. 
        Art. 660.  Efetuadas as diligências, e interrogado o paciente, o juiz decidirá, 
fundamentadamente, dentro de 24 (vinte e quatro) horas. 
        § 1o  Se a decisão for favorável ao paciente, será logo posto em liberdade, 
salvo se por outro motivo dever ser mantido na prisão. 
        § 2o  Se os documentos que instruírem a petição evidenciarem a ilegalidade da 
coação, o juiz ou o tribunal ordenará que cesse imediatamente o constrangimento. 
        § 3o  Se a ilegalidade decorrer do fato de não ter sido o paciente admitido a 
prestar fiança, o juiz arbitrará o valor desta, que poderá ser prestada perante ele, 
remetendo, neste caso, à autoridade os respectivos autos, para serem anexados 
aos do inquérito policial ou aos do processo judicial. 
        § 4o  Se a ordem de habeas corpus for concedida para evitar ameaça de 
violência ou coação ilegal, dar-se-á ao paciente salvo-conduto assinado pelo juiz. 
        § 5o  Será incontinenti enviada cópia da decisão à autoridade que tiver 
ordenado a prisão ou tiver o paciente à sua disposição, a fim de juntar-se aos autos 
do processo. 
        § 6o  Quando o paciente estiver preso em lugar que não seja o da sede do juízo 
ou do tribunal que conceder a ordem, o alvará de soltura será expedido pelo 
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telégrafo, se houver, observadas as formalidades estabelecidas no art. 289, 
parágrafo único, in fine, ou por via postal. 
        Art. 661.  Em caso de competência originária do Tribunal de Apelação, a 
petição de habeas corpus será apresentada ao secretário, que a enviará 
imediatamente ao presidente do tribunal, ou da câmara criminal, ou da turma, que 
estiver reunida, ou primeiro tiver de reunir-se. 
        Art. 662.  Se a petição contiver os requisitos do art. 654, § 1o, o presidente, se 
necessário, requisitará da autoridade indicada como coatora informações por escrito. 
Faltando, porém, qualquer daqueles requisitos, o presidente mandará preenchê-lo, 
logo que Ihe for apresentada a petição. 
        Art. 663.  As diligências do artigo anterior não serão ordenadas, se o presidente 
entender que o habeas corpus deva ser indeferido in limine. Nesse caso, levará a 
petição ao tribunal, câmara ou turma, para que delibere a respeito. 
        Art. 664.  Recebidas as informações, ou dispensadas, o habeas corpus será 
julgado na primeira sessão, podendo, entretanto, adiar-se o julgamento para a 
sessão seguinte. 
        Parágrafo único.  A decisão será tomada por maioria de votos. Havendo 
empate, se o presidente não tiver tomado parte na votação, proferirá voto de 
desempate; no caso contrário, prevalecerá a decisão mais favorável ao paciente. 
        Art. 665.  O secretário do tribunal lavrará a ordem que, assinada pelo 
presidente do tribunal, câmara ou turma, será dirigida, por ofício ou telegrama, ao 
detentor, ao carcereiro ou autoridade que exercer ou ameaçar exercer o 
constrangimento. 
        Parágrafo único.  A ordem transmitida por telegrama obedecerá ao disposto no 
art. 289, parágrafo único, in fine. 
        Art. 666.  Os regimentos dos Tribunais de Apelação estabelecerão as normas 
complementares para o processo e julgamento do pedido de habeas corpus de sua 
competência originária. 
        Art. 667.  No processo e julgamento do habeas corpus de competência 
originária do Supremo Tribunal Federal, bem como nos de recurso das decisões de 
última ou única instância, denegatórias de habeas corpus, observar-se-á, no que 
Ihes for aplicável, o disposto nos artigos anteriores, devendo o regimento interno do 
tribunal estabelecer as regras complementares. 
 
 
LEI N  7.347, DE 24 DE JULHO DE 1985o .

 

Disciplina a ação civil pública de 
responsabilidade por danos causados ao 
meio-ambiente, ao consumidor, a bens e 
direitos de valor artístico, estético, histórico, 
turístico e paisagístico (VETADO) e dá outras 
providências. 

       O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
        Art. 1º Regem-se pelas disposições desta Lei, sem prejuízo da ação popular, as 
ações de responsabilidade por danos causados: 
        Art. 1º Regem-se pelas disposições desta Lei, sem prejuízo da ação popular, as 
ações de responsabilidade por danos morais e patrimoniais causados 
        l - ao meio-ambiente; 
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        ll - ao consumidor; 
        III – à ordem urbanística; 
        IV - (VETADO).
       IV – a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e 
paisagístico; 
       V - a qualquer outro interesse difuso ou coletivo. 
       VI - por infração da ordem econômica. 
     VII - à ordem urbanística.         Parágrafo único.  Não será cabível ação civil 
pública para veicular pretensões que envolvam tributos, contribuições 
previdenciárias, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS ou outros fundos 
de natureza institucional cujos beneficiários podem ser individualmente 
determinados. 
        Art. 2º As ações previstas nesta Lei serão propostas no foro do local onde 
ocorrer o dano, cujo juízo terá competência funcional para processar e julgar a 
causa. 
        Art. 3º A ação civil poderá ter por objeto a condenação em dinheiro ou o 
cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer. 
        Art. 4º Poderá ser ajuizada ação cautelar para os fins desta Lei, objetivando, 
inclusive, evitar o dano ao meio-ambiente, ao consumidor, aos bens e direitos de 
valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico (VETADO).
        Art. 4o Poderá ser ajuizada ação cautelar para os fins desta Lei, objetivando, 
inclusive, evitar o dano ao meio ambiente, ao consumidor, à ordem urbanística ou 
aos bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico 
(VETADO). 
        Art. 5º A ação principal e a cautelar poderão ser propostas pelo Ministério 
Público, pela União, pelos Estados e Municípios. Poderão também ser propostas por 
autarquia, empresa pública, fundação, sociedade de economia mista ou por 
associação que: 
        l - esteja constituída há pelo menos um ano, nos termos da lei civil; 
        II - inclua, entre suas finalidades institucionais, a proteção ao meio-ambiente, 
ao consumidor, ao patrimônio artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico 
(VETADO). 
        II - inclua, entre suas finalidades institucionais, a proteção ao meio ambiente, ao 
consumidor, ao patrimônio artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico, ou a 
qualquer outro interesse difuso ou coletivo 
        II - inclua entre suas finalidades institucionais a proteção ao meio ambiente ao 
consumidor, à ordem econômica, à livre concorrência, ou ao patrimônio artístico, 
estético, histórico, turístico e paisagístico; 
        § 1º O Ministério Público, se não intervier no processo como parte, atuará 
obrigatoriamente como fiscal da lei. 
        § 2º Fica facultado ao Poder Público e a outras associações legitimadas nos 
termos deste artigo habilitar-se como litisconsortes de qualquer das partes. 
        § 3º Em caso de desistência ou abandono da ação por associação legitimada, o 
Ministério Público assumirá a titularidade ativa. 
          § 3° Em caso de desistência infundada ou abandono da ação por associação 
legitimada, o Ministério Público ou outro legitimado assumirá a titularidade ativa. 
         § 4.° O requisito da pré-constituição poderá ser dispensado pelo juiz, quando 
haja manifesto interesse social evidenciado pela dimensão ou característica do 
dano, ou pela relevância do bem jurídico a ser protegido. 
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        § 5.° Admitir-se-á o litisconsórcio facultativo entre os Ministérios Públicos da 
União, do Distrito Federal e dos Estados na defesa dos interesses e direitos de que 
cuida esta lei. 
       § 6° Os órgãos públicos legitimados poderão tomar dos interessados 
compromisso de ajustamento de sua conduta às exigências legais, mediante 
cominações, que terá eficácia de título executivo extrajudicial. 
        Art. 6º Qualquer pessoa poderá e o servidor público deverá provocar a iniciativa 
do Ministério Público, ministrando-lhe informações sobre fatos que constituam objeto 
da ação civil e indicando-lhe os elementos de convicção. 
        Art. 7º Se, no exercício de suas funções, os juízes e tribunais tiverem 
conhecimento de fatos que possam ensejar a propositura da ação civil, remeterão 
peças ao Ministério Público para as providências cabíveis. 
        Art. 8º Para instruir a inicial, o interessado poderá requerer às autoridades 
competentes as certidões e informações que julgar necessárias, a serem fornecidas 
no prazo de 15 (quinze) dias. 
        § 1º O Ministério Público poderá instaurar, sob sua presidência, inquérito civil, 
ou requisitar, de qualquer organismo público ou particular, certidões, informações, 
exames ou perícias, no prazo que assinalar, o qual não poderá ser inferior a 10 (dez) 
dias úteis. 
        § 2º Somente nos casos em que a lei impuser sigilo, poderá ser negada 
certidão ou informação, hipótese em que a ação poderá ser proposta 
desacompanhada daqueles documentos, cabendo ao juiz requisitá-los. 
        Art. 9º Se o órgão do Ministério Público, esgotadas todas as diligências, se 
convencer da inexistência de fundamento para a propositura da ação civil, 
promoverá o arquivamento dos autos do inquérito civil ou das peças informativas, 
fazendo-o fundamentadamente. 
        § 1º Os autos do inquérito civil ou das peças de informação arquivadas serão 
remetidos, sob pena de se incorrer em falta grave, no prazo de 3 (três) dias, ao 
Conselho Superior do Ministério Público. 
        § 2º Até que, em sessão do Conselho Superior do Ministério Público, seja 
homologada ou rejeitada a promoção de arquivamento, poderão as associações 
legitimadas apresentar razões escritas ou documentos, que serão juntados aos 
autos do inquérito ou anexados às peças de informação. 
        § 3º A promoção de arquivamento será submetida a exame e deliberação do 
Conselho Superior do Ministério Público, conforme dispuser o seu Regimento. 
        § 4º Deixando o Conselho Superior de homologar a promoção de 
arquivamento, designará, desde logo, outro órgão do Ministério Público para o 
ajuizamento da ação. 
        Art. 10. Constitui crime, punido com pena de reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, 
mais multa de 10 (dez) a 1.000 (mil) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - 
ORTN, a recusa, o retardamento ou a omissão de dados técnicos indispensáveis à 
propositura da ação civil, quando requisitados pelo Ministério Público. 
        Art. 11. Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou 
não fazer, o juiz determinará o cumprimento da prestação da atividade devida ou a 
cessação da atividade nociva, sob pena de execução específica, ou de cominação 
de multa diária, se esta for suficiente ou compatível, independentemente de 
requerimento do autor. 
        Art. 12. Poderá o juiz conceder mandado liminar, com ou sem justificação 
prévia, em decisão sujeita a agravo. 
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        § 1º A requerimento de pessoa jurídica de direito público interessada, e para 
evitar grave lesão à ordem, à saúde, à segurança e à economia pública, poderá o 
Presidente do Tribunal a que competir o conhecimento do respectivo recurso 
suspender a execução da liminar, em decisão fundamentada, da qual caberá agravo 
para uma das turmas julgadoras, no prazo de 5 (cinco) dias a partir da publicação do 
ato. 
        § 2º A multa cominada liminarmente só será exigível do réu após o trânsito em 
julgado da decisão favorável ao autor, mas será devida desde o dia em que se 
houver configurado o descumprimento. 
        Art. 13. Havendo condenação em dinheiro, a indenização pelo dano causado 
reverterá a um fundo gerido por um Conselho Federal ou por Conselhos Estaduais 
de que participarão necessariamente o Ministério Público e representantes da 
comunidade, sendo seus recursos destinados à reconstituição dos bens lesados. 
        Parágrafo único. Enquanto o fundo não for regulamentado, o dinheiro ficará 
depositado em estabelecimento oficial de crédito, em conta com correção monetária. 
        Art. 14. O juiz poderá conferir efeito suspensivo aos recursos, para evitar dano 
irreparável à parte. 
        Art. 15. Decorridos 60 (sessenta) dias do trânsito em julgado da sentença 
condenatória, sem que a associação autora lhe promova a execução, deverá fazê-lo 
o Ministério Público. 
        Art. 15. Decorridos sessenta dias do trânsito em julgado da sentença 
condenatória, sem que a associação autora lhe promova a execução, deverá fazê-lo 
o Ministério Público, facultada igual iniciativa aos demais legitimados. 
        Art. 16. A sentença civil fará coisa julgada erga omnes, exceto se a ação for 
julgada improcedente por deficiência de provas, hipótese em que qualquer 
legitimado poderá intentar outra ação com idêntico fundamento, valendo-se de nova 
prova. 
        Art. 16. A sentença civil fará coisa julgada erga omnes, nos limites da 
competência territorial do órgão prolator, exceto se o pedido for julgado 
improcedente por insuficiência de provas, hipótese em que qualquer legitimado 
poderá intentar outra ação com idêntico fundamento, valendo-se de nova prova. 
        Art. 17. O juiz condenará a associação autora a pagar ao réu os honorários 
advocatícios arbitrados na conformidade do § 4º do art. 20 da Lei nº 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, quando reconhecer que a pretensão é 
manifestamente infundada. (Suprimido pela Lei nº 8.078, de 1990) 
        Parágrafo único. Em caso de litigância de má-fé, a associação autora e os 
diretores responsáveis pela propositura da ação serão solidariamente condenados 
ao décuplo das custas, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos. 
        Art. 17. Em caso de litigância de má-fé, a danos. 
        Art. 18. Nas ações de que trata esta Lei não haverá adiantamento de custas, 
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas. 
        Art. 18. Nas ações de que trata esta lei, não haverá adiantamento de custas, 
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, nem condenação 
da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas 
e despesas processuais. 
        Art. 19. Aplica-se à ação civil pública, prevista nesta Lei, o Código de Processo 
Civil, aprovado pela Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, naquilo em que não 
contrarie suas disposições. 
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        Art. 20. O fundo de que trata o art. 13 desta Lei será regulamentado pelo Poder 
Executivo no prazo de 90 (noventa) dias. 
        Art. 21. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
         Art. 21. Aplicam-se à defesa dos direitos e interesses difusos, coletivos e 
individuais, no que for cabível, os dispositivos do Título III da lei que instituiu o 
Código de Defesa do Consumidor 
        Art 22. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
        Art. 23. Revogam-se as disposições em contrário. 
        Brasília, em 24 de julho de 1985; 164º da Independência e 97º da República. 
JOSÉ SARNEY 
Fernando Lyra 
Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 25.7.1985 
 
 
LEI Nº 4.717, DE 29 DE JUNHO DE 1965.
 Regula a ação popular. 
        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
        Art. 1º Qualquer cidadão será parte legítima para pleitear a anulação ou a 
declaração de nulidade de atos lesivos ao patrimônio da União, do Distrito Federal, 
dos Estados, dos Municípios, de entidades autárquicas, de sociedades de economia 
mista,  de sociedades mútuas de seguro nas quais a União represente os segurados 
ausentes, de empresas públicas, de serviços sociais autônomos, de instituições ou 
fundações para cuja criação ou custeio o tesouro público haja concorrido ou 
concorra com mais de cinqüenta por cento do patrimônio ou da receita ânua, de 
empresas incorporadas ao patrimônio da União, do Distrito Federal, dos Estados e 
dos Municípios, e de quaisquer pessoas jurídicas ou entidades subvencionadas 
pelos cofres públicos. 
        § 1º Consideram-se patrimônio público, para os fins referidos neste artigo, os 
bens e direitos de valor econômico, artístico, estético ou histórico. 
        § 1º - Consideram-se patrimônio público para os fins referidos neste artigo, os 
bens e direitos de valor econômico, artístico, estético, histórico ou turístico.  
        § 2º Em se tratando de instituições ou fundações, para cuja criação ou custeio o 
tesouro público concorra com menos de cinqüenta por cento do patrimônio ou da 
receita ânua, bem como de pessoas jurídicas ou entidades subvencionadas, as 
conseqüências patrimoniais da invalidez dos atos lesivos terão por limite a 
repercussão deles sobre a contribuição dos cofres públicos. 
        § 3º A prova da cidadania, para ingresso em juízo, será feita com o título 
eleitoral, ou com documento que a ele corresponda. 
        § 4º Para instruir a inicial, o cidadão poderá requerer às entidades, a que se 
refere este artigo, as certidões e informações que julgar necessárias, bastando para 
isso indicar a finalidade das mesmas. 
        § 5º As certidões e informações, a que se refere o parágrafo anterior, deverão 
ser fornecidas dentro de 15 (quinze) dias da entrega, sob recibo, dos respectivos 
requerimentos, e só poderão ser utilizadas para a instrução de ação popular. 
        § 6º Somente nos casos em que o interesse público, devidamente justificado, 
impuser sigilo, poderá ser negada certidão ou informação. 
        § 7º Ocorrendo a hipótese do parágrafo anterior, a ação poderá ser proposta 
desacompanhada das certidões ou informações negadas, cabendo ao juiz, após 
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apreciar os motivos do indeferimento, e salvo em se tratando de razão de segurança 
nacional, requisitar umas e outras; feita a requisição, o processo correrá em segredo 
de justiça, que cessará com o trânsito em julgado de sentença condenatória. 
        Art. 2º São nulos os atos lesivos ao patrimônio das entidades mencionadas no 
artigo anterior, nos casos de: 
        a) incompetência; 
        b) vício de forma; 
        c) ilegalidade do objeto; 
        d) inexistência dos motivos; 
        e) desvio de finalidade. 
        Parágrafo único. Para a conceituação dos casos de nulidade observar-se-ão as 
seguintes normas: 
        a) a incompetência fica caracterizada quando o ato não se incluir nas 
atribuições legais do agente que o praticou; 
        b) o vício de forma consiste na omissão ou na observância incompleta ou 
irregular de formalidades indispensáveis à existência ou seriedade do ato; 
        c) a ilegalidade do objeto ocorre quando o resultado do ato importa em violação 
de lei, regulamento ou outro ato normativo; 
        d) a inexistência dos motivos se verifica quando a matéria de fato ou de direito, 
em que se fundamenta o ato, é materialmente inexistente ou juridicamente 
inadequada ao resultado obtido; 
        e) o desvio de finalidade se verifica quando o agente pratica o ato visando a fim 
diverso daquele previsto, explícita ou implicitamente, na regra de competência. 
        Art. 3º Os atos lesivos ao patrimônio das pessoas de direito público ou privado, 
ou das entidades mencionadas no art. 1º, cujos vícios não se compreendam nas 
especificações do artigo anterior, serão anuláveis, segundo as prescrições legais, 
enquanto compatíveis com a natureza deles. 
        Art. 4º São também nulos os seguintes atos ou contratos, praticados ou 
celebrados por quaisquer das pessoas ou entidades referidas no art. 1º. 
        I - A admissão ao serviço público remunerado, com desobediência, quanto às 
condições de habilitação, das normas legais, regulamentares ou constantes de 
instruções gerais. 
        II - A operação bancária ou de crédito real, quando: 
        a) for realizada com desobediência a normas legais, regulamentares, 
estatutárias, regimentais ou internas; 
        b) o valor real do bem dado em hipoteca ou penhor for inferior ao constante de 
escritura, contrato ou avaliação. 
        III - A empreitada, a tarefa e a concessão do serviço público, quando: 
        a) o respectivo contrato houver sido celebrado sem prévia concorrência pública 
ou administrativa, sem que essa condição seja estabelecida em lei, regulamento ou 
norma geral; 
        b) no edital de concorrência forem incluídas cláusulas ou condições, que 
comprometam o seu caráter competitivo; 
        c) a concorrência administrativa for processada em condições que impliquem 
na limitação das possibilidades normais de competição. 
        IV - As modificações ou vantagens, inclusive prorrogações que forem 
admitidas, em favor do adjudicatário, durante a execução dos contratos de 
empreitada, tarefa e concessão de serviço público, sem que estejam previstas em lei 
ou nos respectivos instrumentos., 
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        V - A compra e venda de bens móveis ou imóveis, nos casos em que não 
cabível concorrência pública ou administrativa, quando: 
        a) for realizada com desobediência a normas legais, regulamentares, ou 
constantes de instruções gerais; 
        b) o preço de compra dos bens for superior ao corrente no mercado, na época 
da operação; 
        c) o preço de venda dos bens for inferior ao corrente no mercado, na época da 
operação. 
        VI - A concessão de licença de exportação ou importação, qualquer que seja a 
sua modalidade, quando: 
        a) houver sido praticada com violação das normas legais e regulamentares ou 
de instruções e ordens de serviço; 
        b) resultar em exceção ou privilégio, em favor de exportador ou importador. 
        VII - A operação de redesconto quando sob qualquer aspecto, inclusive o limite 
de valor, desobedecer a normas legais, regulamentares ou constantes de instruções 
gerais. 
        VIII - O empréstimo concedido pelo Banco Central da República, quando: 
        a) concedido com desobediência de quaisquer normas legais, regulamentares,, 
regimentais ou constantes de instruções gerias: 
        b) o valor dos bens dados em garantia, na época da operação, for inferior ao da 
avaliação. 
        IX - A emissão, quando efetuada sem observância das normas constitucionais, 
legais e regulamentadoras que regem a espécie. 
DA COMPETÊNCIA 
        Art. 5º Conforme a origem do ato impugnado, é competente para conhecer da 
ação, processá-la e julgá-la o juiz que, de acordo com a organização judiciária de 
cada Estado, o for para as causas que interessem à União, ao Distrito Federal, ao 
Estado ou ao Município. 
        § 1º Para fins de competência, equiparam-se atos da União, do Distrito Federal, 
do Estado ou dos Municípios os atos das pessoas criadas ou mantidas por essas 
pessoas jurídicas de direito público, bem como os atos das sociedades de que elas 
sejam acionistas e os das pessoas ou entidades por elas subvencionadas ou em 
relação às quais renham interesse patrimonial. 
        § 2º Quando o pleito interessar simultaneamente à União e a qualquer outra 
pessoas ou entidade, será competente o juiz das causas da União, se houver; 
quando interessar simultaneamente ao Estado e ao Município, será competente o 
juiz das causas do Estado, se houver. 
        § 3º A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para todas as ações, 
que forem posteriormente intentadas contra as mesmas partes e sob os mesmos 
fundamentos. 
        § 4º Na defesa do patrimônio público caberá a suspensão liminar do ato lesivo 
impugnado. 
DOS SUJEITOS PASSIVOS DA AÇÃO E DOS ASSISTENTES 
        Art. 6º A ação será proposta contra as pessoas públicas ou privadas e as 
entidades referidas no art. 1º, contra as autoridades, funcionários ou administradores 
que houverem autorizado, aprovado, ratificado ou praticado o ato impugnado, ou 
que, por omissas, tiverem dado oportunidade à lesão, e contra os beneficiários 
diretos do mesmo. 
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        § 1º Se não houver benefício direto do ato lesivo, ou se for ele indeterminado 
ou desconhecido, a ação será proposta somente contra as outras pessoas indicadas 
neste artigo. 
        § 2º No caso de que trata o inciso II, item "b", do art. 4º, quando o valor real do 
bem for inferior ao da avaliação, citar-se-ão como réus, além das pessoas públicas 
ou privadas e entidades referidas no art. 1º, apenas os responsáveis pela avaliação 
inexata e os beneficiários da mesma. 
        § 3º A pessoas jurídica de direito público ou de direito privado, cujo ato seja 
objeto de impugnação, poderá abster-se de contestar o pedido, ou poderá atuar ao 
lado do autor, desde que isso se afigure útil ao interesse público, a juízo do 
respectivo representante legal ou dirigente. 
        § 4º O Ministério Público acompanhará a ação, cabendo-lhe apressar a 
produção da prova e promover a responsabilidade, civil ou criminal, dos que nela 
incidirem, sendo-lhe vedado, em qualquer hipótese, assumir a defesa do ato 
impugnado ou dos seus autores. 
        § 5º É facultado a qualquer cidadão habilitar-se como litisconsorte ou assistente 
do autor da ação popular. 
DO PROCESSO 
        Art. 7º A ação obedecerá ao procedimento ordinário, previsto no Código de 
Processo Civil, observadas as seguintes normas modificativas: 
        I - Ao despachar a inicial, o juiz ordenará: 
        a) além da citação dos réus, a intimação do representante do Ministério 
Público; 
        b) a requisição, às entidades indicadas na petição inicial, dos documentos que 
tiverem sido referidos pelo autor (art. 1º, § 6º), bem como a de outros que se lhe 
afigurem necessários ao esclarecimento dos fatos, ficando prazos de 15 (quinze) a 
30 (trinta) dias para o atendimento. 
        § 1º O representante do Ministério Público providenciará para que a 
requisições, a que se refere o inciso anterior, sejam atendidas dentro dos prazos 
ficados pelo juiz. 
        § 2º Se os documentos e informações não puderem ser oferecidos nos prazos 
assinalados, o juiz poderá autorizar prorrogação dos mesmos, por prazo razoável. 
        II - Quando o autor o preferir, a citação dos beneficiários far-se-á por edital com 
o prazo de 30 (trinta) dias, afixado na sede do juízo e publicado três vezes no jornal 
oficial do Distrito Federal, ou da Capital do Estado ou Território em que seja ajuizada 
a ação. A publicação será gratuita e deverá iniciar-se no máximo 3 (três) dias após a 
entrega, na repartição competente, sob protocolo, de uma via autenticada do 
mandado. 
        III - Qualquer pessoa, beneficiada ou responsável pelo ato impugnado, cuja 
existência ou identidade se torne conhecida no curso do processo e antes de 
proferida a sentença final de primeira instância, deverá ser citada para a integração 
do contraditório, sendo-lhe restituído o prazo para contestação e produção de 
provas, Salvo, quanto a beneficiário, se a citação se houver feito na forma do inciso 
anterior. 
        IV - O prazo de contestação é de 20 (vinte) dias, prorrogáveis por mais 20 
(vinte), a requerimento do interessado, se particularmente difícil a produção de prova 
documental, e será comum a todos os interessados, correndo da entrega em cartório 
do mandado cumprido, ou, quando for o caso, do decurso do prazo assinado em 
edital. 
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        V - Caso não requerida, até o despacho saneador, a produção de prova 
testemunhal ou pericial, o juiz ordenará vista às partes por 10 (dez) dias, para 
alegações, sendo-lhe os autos conclusos, para sentença, 48 (quarenta e oito) horas 
após a expiração desse prazo; havendo requerimento de prova, o processo tomará o 
rito ordinário. 
        VI - A sentença, quando não prolatada em audiência de instrução e julgamento, 
deverá ser proferida dentro de 15 (quinze) dias do recebimento dos autos pelo juiz. 
        Parágrafo único. O proferimento da sentença além do prazo estabelecido 
privará o juiz da inclusão em lista de merecimento para promoção, durante 2 (dois) 
anos, e acarretará a perda, para efeito de promoção por antigüidade, de tantos dias 
quantos forem os do retardamento, salvo motivo justo, declinado nos autos e 
comprovado perante o órgão disciplinar competente. 
        Art. 8º Ficará sujeita à pena de desobediência, salvo motivo justo devidamente 
comprovado, a autoridade, o administrador ou o dirigente, que deixar de fornecer, no 
prazo fixado no art. 1º, § 5º, ou naquele que tiver sido estipulado pelo juiz (art. 7º, n. 
I, letra "b"), informações e certidão ou fotocópia de documento necessários à 
instrução da causa. 
        Parágrafo único. O prazo contar-se-á do dia em que entregue, sob recibo, o 
requerimento do interessado ou o ofício de requisição (art. 1º, § 5º, e art. 7º, n. I, 
letra "b"). 
        Art. 9º Se o autor desistir da ação ou der motiva à absolvição da instância, 
serão publicados editais nos prazos e condições previstos no art. 7º, inciso II, 
ficando assegurado a qualquer cidadão, bem como ao representante do Ministério 
Público, dentro do prazo de 90 (noventa) dias da última publicação feita, promover o 
prosseguimento da ação. 
        Art. 10. As partes só pagarão custas e preparo a final. 
        Art. 11. A sentença que, julgando procedente a ação popular, decretar a 
invalidade do ato impugnado, condenará ao pagamento de perdas e danos os 
responsáveis pela sua prática e os beneficiários dele, ressalvada a ação regressiva 
contra os funcionários causadores de dano, quando incorrerem em culpa. 
        Art. 12. A sentença incluirá sempre, na condenação dos réus, o pagamento, ao 
autor, das custas e demais despesas, judiciais e extrajudiciais, diretamente 
relacionadas com a ação e comprovadas, bem como o dos honorários de advogado.  
        Art. 13. A sentença que, apreciando o fundamento de direito do pedido, julgar a 
lide manifestamente temerária, condenará o autor ao pagamento do décuplo das 
custas. 
        Art. 14. Se o valor da lesão ficar provado no curso da causa, será indicado na 
sentença; se depender de avaliação ou perícia, será apurado na execução. 
        § 1º Quando a lesão resultar da falta ou isenção de qualquer pagamento, a 
condenação imporá o pagamento devido, com acréscimo de juros de mora e multa 
legal ou contratual, se houver. 
        § 2º Quando a lesão resultar da execução fraudulenta, simulada ou irreal de 
contratos, a condenação versará sobre a reposição do débito, com juros de mora. 
        § 3º Quando o réu condenado perceber dos cofres públicos, a execução far-se-
á por desconto em folha até o integral ressarcimento do dano causado, se assim 
mais convier ao interesse público. 
        § 4º A parte condenada a restituir bens ou valores ficará sujeita a seqüestro e 
penhora, desde a prolação da sentença condenatória. 
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        Art. 15. Se, no curso da ação, ficar provada a infringência da lei penal ou a 
prática de falta disciplinar a que a lei comine a pena de demissão de demissão ou a 
de rescisão de contrato de trabalho, o juiz, "ex-officio", determinará a remessa de 
cópia autenticada das peças necessárias às autoridades ou aos administradores a 
quem competir aplicar a sanção. 
        Art. 16. Caso decorridos 60 (sessenta) dias da publicação da sentença 
condenatória de segunda instância, sem que o autor ou terceiro promova a 
respectiva execução. o representante do Ministério Público a promoverá nos 30 
(trinta) dias seguintes, sob pena de falta grave. 
        Art. 17. É sempre permitida às pessoas ou entidades referidas no art. 1º, ainda 
que hajam contestado a ação, promover, em qualquer tempo, e no que as beneficiar 
a execução da sentença contra os demais réus. 
        Art. 18. A sentença terá eficácia de coisa julgada oponível "erga omnes", exceto 
no caso de haver sido a ação julgada improcedente por deficiência de prova; neste 
caso, qualquer cidadão poderá intentar outra ação com idêntico fundamento, 
valendo-se de nova prova. 
       Art. 19. Da sentença que concluir pela improcedência ou pela carência da ação, 
recorrerá o juiz, ex officio, mediante simples declaração no seu texto, da sentença 
que julgar procedente o pedido caberá apelação voluntária, com efeito suspensivo. 
        § 1º Das decisões interlocutórias poderão ser interpostos os recursos previstos 
no Código de Processo Civil. 
        § 2º Das decisões proferidas contra o autor popular e suscetíveis de recurso, 
poderão recorrer qualquer cidadão e o representante do Ministério Público. 
        Art. 19. A sentença que concluir pela carência ou pela improcedência da ação 
está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de 
confirmada pelo tribunal; da que julgar a ação procedente caberá apelação, com 
efeito suspensivo.  
        § 1º Das decisões interlocutórias cabe agravo de instrumento. 
        § 2º Das sentenças e decisões proferidas contra o autor da ação e suscetíveis 
de recurso, poderá recorrer qualquer cidadão e também o Ministério Público. 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
        Art. 20. Para os fins desta lei, consideram-se entidades autárquicas: 
        a) o serviço estatal descentralizado com personalidade jurídica, custeado 
mediante orçamento próprio, independente do orçamento geral; 
        b) as pessoas jurídicas especialmente instituídas por lei, para a execução de 
serviços de interesse público ou social, custeados por tributos de qualquer natureza 
ou por outros recursos oriundos do Tesouro Público; 
        c) as entidades de direito público ou privado a que a lei tiver atribuído 
competência para receber e aplicar contribuições parafiscais. 
        Art. 21. A ação prevista nesta lei prescreve em 5 (cinco) anos. 
        Art. 22. Aplicam-se à ação popular as regras do Código de Processo Civil, 
naquilo em que não contrariem os dispositivos desta lei, nem a natureza específica 
da ação. 
        Brasília, 29 de junho de 1965; 144º da Independência e 77º da República. 
H. Castello Branco 
Milton Soares Campos 
Este texto não substitui o publicado no DOU de 5.7.1965 e republicado no DOU de 
8.4.1974. 
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